
 

 

Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Direito da Regulação 
Plano de Ensino 

 
 Grupo de Pesquisa: Regulação Internacional 

 
 Carga Horária: 30h (2 créditos) 

 
 Professora responsável: Paula Almeida 

 

                                               
 Objetivos: 
 

 Explorar as novas tendências dos processos de formulação normativa internacional por organizações 

internacionais e entes não estatais (non-state actors), que se materializam em novas fontes (não 

elencadas no artigo 38 do Estatuto da Corte Internacional de Justiça, como por exemplo Soft Law); 

 Abordar, a partir da contribuição dos membros do grupo, os desafios da participação dos entes não 

estatais na governança global em diferentes áreas temáticas em regulação internacional, como a 

prática de organizações internacionais públicas, privadas e híbridas (ex: ILO, OECD, ICANN; UN quasi-

judicial bodies); cortes internacionais e tribunais arbitrais; 

 Debater questões de legitimidade, accountability e autoridade pública, bem como os procedimentos 

prescritos e as consequências pretendidas para a ordem jurídica global contemporânea; 

 Propor, a partir dos pré-projetos de pesquisa dos alunos, considerações sobre o provimento de valores 

da comunidade internacional, expressos em global public goods, como os direitos humanos, o direito 

a um meio ambiente saudável, à saúde e ao desenvolvimento;  

 Apresentar possíveis alternativas políticas e jurídicas para os desafios a serem apresentados, bem como 

os mecanismos de compliance e enforcement; e 

 Por fim, implementar uma agenda para o desenvolvimento de pesquisas no campo de Regulação 

Internacional e Governança Global. 

 
 Contextualização: 

 

O desenvolvimento de pesquisas no campo de Regulação Internacional e Governança Global ainda é um 

campo pouco estudado na América Latina. Diante disso, o pressuposto do grupo de pesquisa parte da 

proposta de realização de uma análise do panorama regulatório internacional – pela qual possam ser 

observados e avaliados os mecanismos de boa governança e o papel das autoridades regulatórias 

transnacionais nas negociações e no processo de tomada de decisões internacionais; tal como a presença e 

a participação dos entes não estatais em instituições internacionais, a emergência de bens públicos globais 

(global public goods) no processo de adjudicação internacional e seus desafios. O grupo visa também a 

ampliar os estudos sobre a prática da produção normativa nos diferentes contextos regulatórios, além de 

estimular o interesse no desenvolvimento de pesquisas sobre produção normativa dos órgãos reguladores 

em âmbito internacional. 

 
 Problema de pesquisa: 

 

 Quais contribuições podem ser aportadas pela literatura estrangeira sobre teoria da regulação para 
diferentes problemas regulatórios brasileiros? 

 

https://direitorio.fgv.br/corpo-docente-corpo-docente-do-mestrado-professor-da-graduacao/eduardo-jordao
https://direitorio.fgv.br/corpo-docente/paula-wojcikiewicz-almeida


 

 Metodologia: 
 

O grupo de pesquisa busca associar teoria e prática. Após ter encontros para debater sobre regulação 

internacional e diferentes métodos de metodologia e pesquisa, com a participação de professores 

convidados; os membros do grupo apresentarão um pré-projeto de pesquisa acadêmica, buscando 

implementar os ensinamentos aos desafios regulatórios de determinado setor internacional. Competirá 

também aos alunos participar criticamente e debater os temas e problemas suscitados por cada 

apresentação. 
 

A professora mediará e fará intervenções durante as apresentações, além de esclarecer dúvidas e 

apresentar conceitos relevantes. Dependendo do número de inscritos, a metodologia poderá ser adaptada. 

 
 Produto: 
 

Cada participante do grupo de pesquisa deverá elaborar um artigo individual contendo uma análise de um 
problema regulatório brasileiro à luz da Teoria da Regulação. 
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